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 DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA  
 
 
DATA DA SESSÃO – 23-05-2023 
 
 

Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Presidente e 
Relator, Edgard Camargo Rodrigues e Dimas Ramalho, a E. Câmara decidiu emitir 
parecer prévio favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Rifaina, 
relativas ao exercício de 2021. 
  Recomendou, ainda, a margem do parecer e por ofício, que o 
município atente para as correções devidas, conforme manifestado pelo Ministério 
Público de Contas, evitando a aplicação das medidas de estilo na eventual 
reincidência, nos termos da Lei Complementar nº 709/93. 
  Determinou, outrossim, que a próxima Fiscalização certifique o 
cumprimento do recomendado e sobre as informações prestadas, trazendo ao 
relatório o apurado. 
  Por fim, exauridas as providências deste Tribunal a respeito do objeto 
dos autos, determinou o arquivamento, inclusive eventuais expedientes a este 
referenciados. 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS JOSÉ MENDES 
NETO 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: RIFAINA 
EXERCÍCIO: 2021 
 
 Nota de decisão e Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do parecer. 

 oficiar à origem, nos termos do voto do Relator.  
 À Fiscalização competente para: 

 cumprir o determinado no voto do Relator. 

 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 

 
 

SDG-1, em 25 de maio de 2023 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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